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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

General Sampaio, 10 de maio de 2022. 

OFÍCIO N 2  05.10 -00 1/2022/SECULT 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n 

03/2013 recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse 

egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE atinente ao 

exercício financeiro de 2021 - (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021). 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

<~g

1 	
- 	r-- 

FRANCISVIÃÏNA LOPES 
Secretário Municipal - Ordenador de Despesas 

CPF: 063.209.523-77 

-W W 
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GENERAL SAMPAIO 
Govtrno M Uu1c1i)a! 

PORTARIA N 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ementa: NOMEIA O SR. FRANCISCO DAVI MACENA 

LOPES PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE (SUBSÍDIO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das SU3S atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n 2  783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 12. NOMEAR o Sr. FRANCISCO DAVI MACENA LOPES - CPF n 2  063.209.523-77, para 

exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE (SUBSÍDIO), 

nos termos da Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 22. O titular do cargo atuará em obediência às determinações contidas no Decreto n 2  

006/2019, de 28 de fevereiro de 2019, o qual define e regulamenta as competências e 

atribuições dos cargos e funções criados pela Lei Municipal n9 783/2019, de 21 de fevereiro de 

201. 111 . 

Art. 32.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação, surtindo efeitos a partir 

do dia 01 de janeiro de 2021. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUÍCIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 

DE JANEIRO DE 2021. 

~-W 	~CI ma-le o M i 
GFERsI S%MP414) 

 

- 	 . -- 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN-TCM/CE N 03/2013 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 	 Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

6-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO DAVI MACENA LOPES 
Cargo/Função: 	 CPF: 

SECRETÁRIO DE CULTURA 	 604.095.393-41 
Matrícula: 	 Período da Gestão: 

342 	 01/01/2021a 31/12/2021 

Nomeação/Designação Ato N: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

05/2021 	 01/01/2021 	 01/01/2021 
Delegação de Competência: 

GESTOR DE RECEITAS/ORDENADOR DE DESPESAS 
Data do Ato: 	 Data da Publicação: 	 Data da Comunicação ao TCE-CE: 

01/01/2021 	 01/01/2021 	 01/01/2021 
Endereço Residencial: 

RUA VALENTIM DE ALMEIDA, 816 
Bairro/Distrito: 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
Município: 	 UF: 	 CEP: 

GENERAL SAMPAIO 	 CE 	 62738-000 
Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FRANCISCO DAVI MACENA LOPES 	 01/01/2021 a 31/12/2021 
Nomeação/Designação Ato N: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

05/2021 	 01/01/2021 	 01/01/2021 

Contador(a): 

ASS:  5 Pk' 
NOME: Evandro lLiendes da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - cpF: 943.953.653-53 

Tesoureiro(a): 

ASS:  ~,  A  L_~~~ 

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	ê~ - 
NOME: Fran 	 acena Lopes 

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,591/0001-22 1 wwvi.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 
	

Mês/Ano: 

GENERAL SAMPAIO 
	

12/2021 
órgão: 
	

Unidade orçamentária: 

05-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
	

0501-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

JUVENTUDE 
	

JUVENTUDE 

Município: Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 2021 

Empresa: contador: 

DUETO CONSULTORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS S/S EVANDRO MENDES DA SILVA 

CNPJ: CRC/CE: CPF: - CRC/CE: 

86.701.430/0001-56 325/0 943.953.653-53 027924/0 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA DR. RATISBONA, 96- FÁTIMA RUA A, 295 - BL 03 - Apto. 303 

CEP: 60.411-220 MARAPONGA - CEP: 60.714-750 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9117.8480 (85) 9.9987.5106 

Email: Email: 

consuJtoriageraIcegmail&QJn evandroita@gmacil.com  

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

129 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Evanciro Mendes da Silva 	 NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Fra 	o Davi Macena Lopes 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 	 MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1  General Sampaio - CE 1  CEP: 62738-000 1  fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vww.generaIsarnpaio.ce.gov.br  



2JCRCCE  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACAO DO REGISTRO 

NOME.................: Evandro Mendes Da Silva 
REGISTRO..........: CE-02792410-5 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***953653** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:40:32. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 352833. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDN 1 II- IeAyAU L)L) Kt=Ub 1 KO 

DENOMINAÇÃO....: 

FANTASIA..: 
REGISTRO............: CE-00032510-8 
CATEGORIA..........: SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ....................... 86.701.43010001-56 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:42:57. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 975020. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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Estado do Ceará 
À' 1  

Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

Í 	6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 104,53 Despesas Correntes 963.119,13 

Receita Patrimonial 104,53 Pessoal e Encargos Sociais 500.132.19 

DEFICIT Corrente 963014,60 Outras Despesas Correntes 462.986,94 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Despesas de Capital 10.000,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 Inversões Financeiras 10.000.00 

Deduções da Receita Patrimonial 0.00 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 10.000,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 104,53 Despesas 963.119,13 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 10000,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0.00 

Déficit 973.014,60 

Total Geral do Anexo 01: 	 973.119,13 	 973.119,13 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 FRANCISCO ÓAVI MCENA LOPES 

CRC325/0-8 	 SECRETARIO 



Estado do Ceara 
	

Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 

Tj 	- 6 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página. 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte Cat. Econômica 

1000.00.0000.00 Receitas Correntes 104,53 

1300.00.00.W00 Receita Patrimonial 104.53 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 104,53 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 104,53 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 104,53 

1321 .00.11 00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 104,53 

1321.00.11.20.00 Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 104,53 

Total Geral: 104,53 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 FRANCI VI CENA LOPES 

CRC325/0-8 	 SECRETARIO 



Estado do Ceará A, Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 	05 Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude - SECEJ 

U.O.: 	05.01 Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 963.119.13 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 500.132.19 

31.90.00.00 Aplicações Diretas 500.132,19 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 463.266,67 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 36.865,52 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 462.986,94 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 462.986,94 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 200,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 75.390,88 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 181.008,56 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 5.827,00 

3.390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 184.344,05 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 10.250,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 5.966,45 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10000.00 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 10.000.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 973.119.13 973.119.13 	973.119.13 

Total Geral: 	973119.13 

U',  ~  - 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 
	

FRANCISCQDAVIMA'CENA LOPES 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO 
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6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 963.119,13 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 500.132,19 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 500.13219 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 463.26667 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 36.865,52 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 462.986,94 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 462.986,94 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 200,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 75.390,88 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 181 .008.56 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 5.827,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 184.344.05 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 10.250,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 5.966,45 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.000.00 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 10.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000.00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 10.000.00 

Total Geral: 	973.119,13 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 
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Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 05 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude - SECEJ 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 13.600,00 13.600,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 13.600,00 13.600,00 

13.392.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 9.600,00 9.600,00 

13.392.0243 	FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 10.000,00 3.225,30 13.225,30 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 10.000,00 3.225,30 13,225,30 

27.812.0521 	DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 3.225,30 3.225,30 

27.812.0522 	PARQUES DESPORTIVOS 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 10.000,00 963.119,13 973.119,13 

Total Geral: 0,00 10.000,00 963.119,13 973.119,13 

------- DUETO CONSULTORIA CONTABIL 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei no 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 946.293,83 946.293,83 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 13.60000 13.600,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 13.600,00 13.600,00 

13.392.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 9.600,00 9.600,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 10.000,00 3.225,30 13.225,30 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 10.000,00 3.225,30 13.225,30 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 3.225,30 3.225,30 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total Geral: 0,00 10.000,00 963.119,13 973.119,13 

Ç_1L1  
DUETO CONSULTORIA CONTABIL 

C RC325/O-8 

FRANCIS6OAV+-M 'CENA LOPES 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

04.000.0000 Administração 

04.122.0000 Administração Geral 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

13.000.0000 Cultura 

13.392.0000 Difusão Cultural 

13.392.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 

27.000.0000 Desporto e Lazer 

27.812.0000 Desporto Comunitário 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 

946.293,83 0,00 946.293,83 

946.293,83 0,00 946.293,83 

946.293,83 0,00 946.293,83 

13.600,00 0,00 13.600,00 

13.600,00 0,00 13.60000 

9.600,00 0,00 9.600,00 

4.000,00 0,00 4.000,00 

13.22530 0,00 13.225,30 

13.225,30 0,00 13.225,30 

3.225,30 0,00 3.225,30 

10.000,00 0,00 10.000,00 

Total Geral: 	 973.119,13 	 0,00 	973.119,13 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

* 	 * 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à 

Justiça 	
Administração 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	946.293,83 

Total Geral: 	 0 3 00 	 0 7 00 	 0 1 00 	946.293 7 83 

:.TOR OGTBiL ESE YS ES 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

CPF: 943.953.65353 CRCCE: 27924/05 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência  
Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

CONSULTORIA C3TBlLE SERCO$ SIS 
VANDR0 MENDES DA SILVA 

PF. 94395365353 CRCICE: 27.924105 
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. 	 - 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 

. 
	

Saúde 	Educação 
Social 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0 7 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

WETO CON ITORIAr.,ONTABIL E SER VIÇOS SS 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

0FF: 943 953.65353 CRC/CE: 27.92410•5 
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Despesas por Orgos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 1360000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	13.600,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

: ETO CONSULiORl CDNTAlL E SERÇS S 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

:PF 943953,653.53 CRC(CE: 27.92410.5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

4- 5NCUICTÍ(RIA 	 E SEVlCQS S S 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

CPF 943953.65353 CRCICE: 27.924!5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	
Indústria 	

Comércio e 	
Comunicações Unidade Orçamentária 	

Agrária 	 Serviços 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 7 00 	 0,00 	 0 7 00 	 0 9 00 

.ETO és IL E SER VIÇÜS S 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

:PF 943953 9v2.53 CRCr1. 279241.5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia Transporte 
Desporto e 

Lazer 
Encargos 
Especiais 	

Total 
 

Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude 	 000 0,00 13.225.30 0,00 	973.119.13 

Total Geral: 	 0,00 0,00 13.225,30 0 9 00 	973.119,13 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 LOPES 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

1321 .00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 49.840,00 104,53 49.735,47 (-) 

9000.00.00.00.00 	Deduções 75.000,00 0,00 -75.000,00 (+) 

9900.00.00.00.00 	Outras deduções 75.000,00 0,00 -75.000,00 (+) 

9913.21.00.11.00 	Outras deduções de Remuneração de Depósitos 75.000,00 0,00 -75.000,00 (+) 
Bancários - Principal 

9913.21.00.11.13 	Outras deduções de Remuneração de Depósitos 75.000,00 0,00 -75.000,00 (+) 
Bancários - Principal - Não Vinculados - Outros 

Total Geral: 124.840,00 104,53 124.735,47 (-) 

SÊ 
DUETO CONSULTORIA CONTABIL 

	
ACENA 

CRC325/O-8 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	05 	Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude - SECEJ 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.074.834,03 0,00 1.074.834,03 963.119,13 111.714,90 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 529.057,00 0.00 529.057,00 500.132.19 28.924,81 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 529.057,00 0.00 529.057.00 500.132,19 28.924.81 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 4.000,00 0,00 4.000.00 0,00 4.000.00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00 0,00 1.000.00 000 1 .000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 473.357.00 0,00 473.357.00 463.266,67 10.090,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 38.300,00 0,00 38.300,00 36.865.52 1.434,48 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 500,00 0,00 500,00 0.00 500,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 500,00 0.00 500,00 0.00 500.00 

3 1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 9.400,00 0.00 9.400,00 0,00 9.400.00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 545.777,03 0.00 545.777.03 462.986,94 82.790.09 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 11.500,00 0,00 11.500.00 0,00 11.500.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 8.500,00 0,00 8.500,00 0,00 8.500,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 3.000.00 0,00 3.000.00 0.00 3.000,00 

3.3.90 00.00 Aplicações Diretas 534.277,03 0,00 534.277.03 462.986.94 71 .290,09 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 2.500,00 0.00 2.500,00 0.00 2.500,00 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1 .000,00 0.00 1.000,00 0.00 1.000.00 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0.00 2.000,00 200,00 1.800.00 

33.90.30.00 Material de Consumo 89.277,03 0.00 89.277.03 75.390,88 13.886.15 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 7.000,00 0,00 7.000.00 0,00 7 000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 3.000.00 0,00 3.000.00 0,00 3.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 1.00000 0,00 1.000.00 0.00 1.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 182.000,00 0,00 182.000,00 181.008,56 991,44 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros 
- 17.000,00 0.00 17.000,00 5.827,00 11.173,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 50000 0.00 500,00 0.00 500.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 200.900,00 0,00 200.900.00 184.344,05 16.555.95 

3.3.90.41.00 Contribuições 2.500,00 0.00 2.500.00 0,00 2.500.00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.000.00 0.00 2.000.00 0.00 2.000.00 

3.3.90.4800 Outros Auxílios Financeiros a 14.600.00 0,00 14.600.00 10.250,00 4.350,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 6.000.00 0,00 6.000.00 5.966.45 33,55 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 000 1 .000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 27.500,00 0,00 27.500,00 10.00000 17.500,00 

44.00.00.00 Investimentos 15.50000 0,00 15.500,00 0,00 15.500,00 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 1.000,00 0,00 1.000,00 000 1.000,00 

4.430.42.00 Auxílios 1.000,00 0,00 1.000,00 000 1.000,00 

4.4.50.00.00 Transferências a Instituições 1.000,00 0,00 1.000,00 000 1.000,00 

4.4.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.490.00.00 Aplicações Diretas 13.50000 0,00 13.500,00 0,00 13.500,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.9051.00 Obras 	Instalações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 12.000,00 0,00 12.000,00 10.000,00 2.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 10.000,00 2.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 12.000,00 0,00 12.000,00 10.000,00 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.102.33403 0,00 1.102.334,03 973.119,13 129.214,90 

Total Geral: 1.102.334,03 0 7 00 1.102.334,03 973.119,13 129.214,90 

DUETb 	 FRANCIS OENALOPES 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1028 
CNPJ: 07.438,591/0001-22 1 v.v.'w.genet alsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 

2021, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	Jt --- 	ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Fra 	 Macena Lopes 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 342— CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 v'ww.gen eralsa mpaio.ce.gov . br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl21 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpa io.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 

62 da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 

2021, nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 	 NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar NOME: F 

	~D acena  lo pes 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 (fone/tax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wvdw.gen era lsarnpaio.ce.gov . br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Av. José Sevedno Fidio, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 fone/fax: 85 3357.1088 
cripi: 07.43351/0001-22 1 www.generdlsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 0  03/2013, que a Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 

2021, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: &k 	ASS: 5,  A 	ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1  CEP: 6278-OOO f fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.5110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av. José Severino rilho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 f fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generasarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021) a Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA. 

ESPORTE E JUVENTUDE não efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  qt ~I 
NOME: Evandro Mendes da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 

ASS: 

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 

ASS:  

NOME: F ncisc 

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vvw.generalsampaio.ce.gov.br  



'n flQ rv r r 

GENERAL SAMPAIO 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Av. José Sevecino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.43859110001-22 1 wwv..generalsaInpaioce.ov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03,2013 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 
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A 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, referente ao exercício 

financeiro 2021 (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), contatamos: 
SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que 	FX 1 	F-1 	F-1 
deram origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	Eij 13 F-1 
c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. 	FX 1 

d). A regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). A existência de irregularidade ou ilegalidades, bem corno 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	SS: 	

iacenaLopes NOME: Evandro Mendes da Silva 	 NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 	NOME:  

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 	 MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257 . Centro 1 General Sampaio . CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Av. José Severino Filho s  257 - Centro 1 General Sampalo - CE I  CEP: 62738-000 1  fone/fax: 85 3357.1088 
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SALDOS INICIAIS 

Av. José Severino filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 
TCM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:12.627,15 (DOZE MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

Org.: 	6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	0501 	 Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1.727-2 ( LEI A BLANC 	 9.611,97 

15.245-5 1 PMGS/SECULT 	 3.015,18 

Total da Und. 	 12.627,15 

Total da Unidade Gestora: 	 12.627,15 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 12.627,15 (DOZE MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

w~= 
MuOsCONSuLTORIA E 

CONTABILIDADE S/S-ME 

Contador CRC32510-8 

MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 

Tesoureiro 
2RA

ISCO DAVI MACENA LOPES 

Gestor 

Sistema GESTOR Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 /1 
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SALDOS FINAIS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 100,19 (CEM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

Org.: 	6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	0501 	 Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

3.9 	1.727-2 ( LEI A BLANC 	 99,68 

B.B 	15.245-5 ( PMGs/sEcuLT 	 0,51 

Total da Und. 	 100,19 

Total da Unidade Gestora: 	 100,19 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 100,19 (CEM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 6 	SECEJ 	U.O.: 0501 	SECEJ 	 37 	B. 13 	15.245-5 ( PMGS/SECULT 

Saldo Inicial: 	 0,51 	(0) 

Aplicacao Financeira 	15245 	Out 	15245- 	 0,51 (C) 	 0,00 (D) 

U. G. 6 	SECEJ 	U.O.: 0501 	SECEJ 	 121 	13.13 	1,727-2 (LEIA BLANC 	 ) 

Saldo Inicial: 	 99,68 	(0) 

Aplicacao Financeira 	17. 	 ': 	 1727- 	 99,68 (C) 	 0,00 (D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 12 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

9L 
DUETO ~ONSULTORIA CONTÁBIL 

Contador CRC32510-8 

~_~A  - --- 
MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 

Tesoureiro 
L~R P4CISCO DAVI MACENA LOPES 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página :2 / 2 
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Gov. HOMUncipaI 

GENERAL SAMPAIO 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

- 	- 	 --------- 

Av. José Seveiiio Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE  CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.51/0001-22 1 v.v.'w.generalsampaio.ce.gov.br 



09/02/2021 
	

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.htmi?v=2.1  9.1 

1 	Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

G337090904258049167 
0910212021 10:02:11 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 1727-2 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Período do 

01101/2021 até 31/01/2021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	Saldo 
movimento balancete 

12/1112020 	 Saldo Anterior 	 0.00C 

07/01/2021 	 BB CP Automatico S P 	 1.200.070 	 9.612,16C 

0710112021 	 BB CP Automatico S P 	 70 	 9.612.16 D 	0,00C 

3110112021 	 SALDO 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2 . 19.1 	 1/1 
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G337090904258049168 
Extrato investimentos financeiros - mensal 	 09/0212021 10:02:26 

Cliente 
Agência 	 8177-9 
Conta 	 1727-2 LEI A BLANC-MUNICIPIQ DE 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 

3111212020 	SALDO ANTERIOR 	9.611,97 2.586,918413 

07/01/2021 	APLICAÇÃO 	 9.612,16 2.586,918643 	3,715679279 5.173,837056 

07/01/2021 	RESGATE 	 9.612,16 2.586,918413 	3,715679279 2.586,918643 

Aplicação 0511012020 	9.612,16 2.586,918413 

2910112021 	SALDO ATUAL 	9.612,81 2.586,918643 2.586,9186'13 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 9.611,97 
APLICAÇÕES (+) 9.612,16 
RESGATES (.) 9.612,16 	.;, 	 ••. 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,84 
IPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

OF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 084 
SALDO ATUAL = 9.612,81 

Valor da Cota : 
31/12/2020 	3,715604271 
29/01/2021 	3,715929053 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0087 	 • ) 
No ano 	 0,0087 
Ultimas 12 meses 0,3915 

.. 	 . 

Transação efetuada com sucesso por: J13526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.htrnl?v=2.1  9.1 	 1/1 
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G337090904258049171 

Extrato-conta corrente 	 0910212021 10:03:09 

-0  PIO 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Período do 	

0112021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

3011212020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0.00C 

2010112021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 9.900 '00C 

20/01 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2010112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 12.815,24 O 

20101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

20/0112021 0000 00000 855BBCP'ÃútdrriãliboS P 70 2.915,24C 0,00 C 

2610112021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 8.080,00 C 

26/01 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2610112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 8.060,25 D 

26101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2610112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 19,75 O 0,00 C 

27101/2021 8177 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 13,58 D 

27101 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

2710112021 8177 99015 :470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 13,58 D 

27101 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

2710112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 77,80 D 

27/01 8177 296-8 SINDICATO DOS 

2710112021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 104,96C 0,00 C 

2910112021 8177 99015 870 Transferêncja recebida 558.177.000.009.800 9.000 ' 00C 

29101 8177,9800-P.  PREFEITURA MUN 

2910112021 8177 99015 870 Trnsferência çecebida 558177.000009800 13.988,00 C 

29/01 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2910112021 8177 99015 470 Transferncia enviada . 	 . 553.655.000.073.063 13.987,93 D 

29101 3655 73Q63-7 COOPSERVICE T 

2910112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 3.455,59 D 

29101 8177 6.106-9 P.M GALSAMPAI 

2910112021 8177 99.015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 5.537,33 D 

29101 8177 610679 P M GAL SAMPAI 

2910112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 7,150 0,00 C 

3110112021 0000 00000 999SALD0 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 	- 

Transação efetuada com sucesso por JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

https:Haapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.html?v=2.19.1-- 	 . 	 1/1 
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G337090904258049169 

~ - Ai Extrato investimentos financeiros mensal 	 0910212021 10:02:52 

Cliente 
Agência 	 8177-9 
Conta 	 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/1212020 SALDO ANTERIOR 3.015,18 811,490119 

2010112021 RESGATE 2.915,24 784,549938 3,715811905 26,940181 

Aplicação 1711212020 23,67 6,371296 

Aplicação 1811212020 3,87 1,041602 

Aplicação 3011212020 2.887,70 777,137040 

2610112021 APLICAÇÃO 19,75 5,315039 3,715871027 32,255220 

2710112021 RESGATE 104,96 28,246246 3,715892010 4,008974 

Aplicação 3011212020 100,11 	- 	 fl  26,940181 

Aplicação 2610112021 4,85 . 	 1,306065 

2910112021 APLICAÇÃO 7,15 1,924148 3,715929053 5,933122 

2910112021 SALDO ATUAL 22,05 5,933122 5,933 122 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 3.015,18  

APLICAÇÕES (+) 26,90 
RESGATES (-) 3.020,20 
RENDIMENTO BRUTO (i-) 0,17 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00  

IOF 
(-) 

0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,17 
SALDO ATUAL = 22,05 

Valor da Cota ..... . 

31/1212020 	3,715604271 
29/0112021 	3.715929053 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0087 
No ano 	 0,0087 
últimos 12 meses 0,3915 

ansação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIAS B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httpsJ/aapj.bb.com.br/apf-apj-webíindex.html?v--2.1  9.1 	 111 
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0410112022 14:52 
	

Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 

Conta corrente 	1727-2 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Período 
do 
	

de 01 /12/2021 até 31 /12/2021 
extrato 

G336041448361627006 
0410112022 14:52:18 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

balancete movimento 

0310912021 	 0000 	 00000 	000 Saldo Anterior 

3111212021 	 0000 	 00000 	999SALD0 

Documento 	Valor R$ Saldo 

0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8526980 MARIA S B ALENCAR. 
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Banco do Brasil 

G336041448361627007 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 04101/2022 14:52:42 

Cliente 

Agência 	 8177-9 

Conta 	 1727-2 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011112021 	SALDO ANTERIOR 	 99,10 26,168187 

3111212021 	SALDO ATUAL 	 99,68 26,168187 	 26,168187 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 99,10 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,58 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LiQUIDO 	 0,58 

SALDO ATUAL = 	 99,68 

Valor da Cota 

30/11/2021 	 3,786860342 

3111212021 	 3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 	 0,5858 

No ano 	 2,5148 

Últimos 12 meses 	2,5148 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 



0410112022 14:53 	 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 
,mel 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 

Conta corrente 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 

Período do 	1212021 
extrato 

G336041448361627010 
0410112022 14:53:47 

Lançamentos 

Ag. origem Lote Histórico Documento 
balancete 	movimento 

3011112021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

0211212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.010.635 

02112 8177 10635-6 PREF MUN GAL S 

0211212021 0000 13105 352 Pagamento conta luz 120.201 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

0211212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202 

237 5447 82272301304 JOSE OCELIO BERNA 

0211212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.360.901.786.169 

Cobr parc ref a 3011112021 

0211212021 0000 13113 310 Tar DOMEI) Eletrônico 863.361.200.074.584 

Cobrança referente 0211212021 

0911212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.012.888 

09112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.001.626 

09112 8177 1626-8 FRANCISCO O 

0911212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 

655 0655 62246240387 ELIZANIO MOREIRA 

0911212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.430.901.340.263 

Cobr parc ref a 0211212021 

0911212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.431.200.298.089 

Cobrança referente 0911212021 

0911212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 

1011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 550.121.000.045.581 

10112 0121 45581-4 V3S LOCACOES E 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 553.655.000.073.063 

10112 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

Valor R$ 	Saldo 

0,00C 

1.300,00 O 

232,47 D 

1.050,00 D 

7.58 O 

9.95 D 	0.00 C 

1.560,00 C 

135,00 D 

1.413,00 D 

0,50 D 

10.45 D 

1,050 	0,000 

34,900,00C 

29.000,00 C 

1.730.00 C 

500.00 C 

4.069,59 D 

28.225,87 D 

3.405,23 D 

1.184,590 

11.561.72 D 
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04/0112022 14:53 Banco do Brasil 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 14.537,04 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 407,92 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.001 2.632,20 D 

237 5447 005204845000112 ROCHELLE MONT 

1011212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 843.441.200.436.831 10,45 D 

Cobrança referente 1011212021 

1011212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 95,39 D 

1311212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 4.880,00 C 

13112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1311212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.010.004 167,40 D 

13112 8177 10004-8 SANDRA MARIA M 

1311212021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.301 1.953,34 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

1311212021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.302 347,84 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

1311212021 0000 13105 361 Pgto conta água 121.303 101,79 D 

CAGECE 

1311212021 0000 13105 36lPgto conta água 121.304 101.75D 

CAGECE 

1311212021 0000 13105 36lPgto conta água 121.305 101,75D 

CAGECE 

1311212021 0000 13105 361 Pgto conta água 121.306 101,75 D 

CAGECE 

1311212021 0000 00000 345 88 CP Automatico S p 70 2.004,38 D 

20112/2021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 7.500.00 C 

20112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 7.500.00 D 

033 4458 042747559000120 E2 ENTRENIMEN 

20/1212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.541.200.332.414 10,45 D 

Cobrança referente 2011212021 

2011212021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 10,45C 

2111212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 15.51000 C 

21112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2111212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 830,00 C 

21112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 551.035.000.044.855 5.171,67 O 

21112 1035 44855-9 R V AS EIRELI 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 825,27 O 

21112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 11.676,51 D 

21112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 407,92 D 

21112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2111212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.010.004 167,40 D 

21112 8177 10004-8 SANDRA MARIA M 

2111212021 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 70 1.908.77C 

2911212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 15.260,00 C 

29112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 14,30 D 

0,00C 

0.00C 

0,00C 

0,00C 

213 
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29112 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 11.00 D 

29112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 55,00 D 

29112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 3.405,23 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 11.771,960 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 2,51 O 	0.00 C 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 34.800.00 C 

30112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 500.00 C 

30112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.009.800 320,00 C 

30112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.016.890 480,00 O 

30112 2521 16890-4 M. R. M. DA Si 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.016.890 320.00 D 

30112 2521 16890-4 M. R. M. DA SI 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 553.655.000.073.063 31 .249.74 O 

30112 3655 73063-7 COOPSERVICE T 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 348,32 O 

30112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 3.150,78 O 

30112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

3011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.001 248,10 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

3011212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.641.200.229.110 10,45 D 

Cobrança referente 3011212021 

3011212021 0000 00000 855 88 CP Automatico S p 70 187,39C 	0,00 C 

3111212021 0000 00000 999SAL130 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S 6 ALENCAR. 
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G336041448361627008 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 0410112022 145311 

Cliente 

Agência 	 8177-9 

Conta 	 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112021 	SALDO ANTERIOR 	 0,00 

0911212021 	APLICAÇÃO 	 1,05 0,276851 3,792643997 0,276851 

1011212021 	APLICAÇÃO 	 95,39 25,144682 3,793645090 25,421533 

1311212021 	APLICAÇÃO 	 2.004,38 528,206732 3,794688473 553,628265 

2011212021 	RESGATE 	 1045 2.750122 3,799831393 550,878143 

Aplicação 0911212021 	 1,05 0,276851 

Aplicação 1011212021 	 9,40 2,473271 

2111212021 	RESGATE 	 1.908,77 502,194189 3,800860388 48,683954 

Aplicação 1011212021 	 86,17 22,671411 

Aplicação 1311212021 	1.822,60 479,522778 

2911212021 	APLICAÇÃO 	 2,51 0,6593 10 3,807007011 49,343264 

3011212021 	RESGATE 	 187,39 49,209255 3,808023528 0,134009 

Aplicação 1311212021 	 185,39 48,683954 

Aplicação 2911212021 	 2,00 0,525301 

3111212021 	SALDO ATUAL 	 0,51 0,134009 0,134009 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 0,00 

APLICAÇÕES (4.) 	 2.103,33 

RESGATES (-) 	 2.106,61 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 3,79 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LíQUIDO 	 3,79 

SALDO ATUAL = 	 0,51 

Valor da Cota 

3011112021 	3,786860342 

3111212021 	3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 	 0,5858 

No ano 	 2,5148 

Últimos 12 meses 	2,5148 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA 5 B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Av. José Severino Filho 257- Centro 1 General Sampaio -CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.108 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generdLsdmpeio.ce.gov.br  



I' 

GENERAL. SAMPAÍO 
Coverno Muwçipt 

PORTARIA N °  058/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A COMISSAO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS OVDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2 

783/2019, de 21 do fevereiro de 2019, e em conformidade com o que precenua o Art. 51 
da Lei Federa! ng 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANEN1E DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

M~In tr' ç.  

e MANOEL4 ALVES FLIX - PRESIDENTE DA CP. 

• MARIA DANUSA SOUSA DA COSTA - 19 MEMBRO 

• ANTÓNIO JARDEL ALVES RAMOS - 2 MEMBRO 

• FABRiCO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art, 2. Compete à Comisso o processamento e julgamento das hbihtações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatários, 

instaurações, bem como o ju!amento do pedido de insciçio no restro cadastral dE 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Az-t. 39,  Os trabalhos realizados cm sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designadas pelo presidente. 

Art. 42  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 39,  E. si,a Portaria entra cm vigor nesta ddti, mediante publscçao, surtindo efeitos a partir do 

da 01 de janeiro de 2021. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIP . DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 	

1 \\ 
	* 

ni- 

Jose Se'weriio [iIht, 257 - Centiu 1 	 - 	1 ti.P; 6273OOO # iuíii/f; 8 5 337.105 
CUP 01.4 .59ljX01-22 



44 GENERAL SAMP\]O 
• 	Governo UflLCU)aI 

PORTARIA N ° 178/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Em e nta: EXONERARA COM 1SSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, cm pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal Q 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua oArt. 51 
da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP1, que será composta 

pelos seguinte membros: 

M'rrnrrç 

• MANOELA ALVES FUX PRESiDENTE DA CP. 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA — 1 9  MEMBRO 

• ANTÕNOiARDELALVES RAMOS —2 MEMBRO 

FABRÍCIO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art. 2. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames Iicitaórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registre cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no mxirno. 

Ari. 52  Estai Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARA, EM OJ í)E 

AGOSTO DE 2021. 

v. Jé vno fl;!'o. 257 - 	(kirI S.jrrpo Cf 1 CEP:62738~ 1 fone/fax:853357.1088 
(JIN, 01.4 391/C1-22 



GENERAL SAMPAJ() 

'. 	

Govtnio MiiucipaI 

PORTARIA N °  181/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Ementa: tOMLAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federdi nP 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 
pelos seguinte membros: 

Membros: 

• AVENIR BARBOSA DE PINHO MORAIS PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIASOUSA DA COSTA —1 2  MEMBRO 

• ANTÔNflO JARDELALVES RAMOS - 22 MEMBRO 

• FABRÍCIO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art. 22. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteraçc e cancelamento. 

Art. 39  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 4. O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) mo, no máximo. 

Art. 52.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante pubticaço. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 

&cQJI1Qsjr1 

Av. José Severino Filho, 25 1 . Centro I 6encrj spio - Cij 2.13&OOO 1 1one/tx: 55 3351.1O8I 
C?PJ: 07.43239110301-22 1 wiw.grriinpáce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO  

Cavei 'ú ?!urltcip! 

PORTARIA N° 189/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: EXONERAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E l)Á OUTRAS PROVÉDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPU que será composta 

pelos seguinte membros 

t1 erebros: 

• AVENIR :BARBOSA DE PINHO MORAIS - PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA -  1 2  MEMBRO 

• ANTÕNO JARDEL ALVES RAMOS - 2 MEMBRO 

• FABR(CK) TOXEIRA RODRIGUES ~ SUPLENTE 

Art. 22,  Compete à Conikso o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatários, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastrail de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32,  Os trabalhos realizados cm sessão se-rão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42,  O prazo do mandato da comisso é de 1 (uni) ano, no máximo. 

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante pubLcaçào. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARA, EM 09 DL 

SETEMBRO DE 2021. 

íf' tU 	1 f t JhJ'('JU1 ; 
U4L %?M4P 

Av. Joié S.e'err10 fiIh. 25? - 	6rt Srp i io 1  a 1 UP: 6-17 Ia tW 1 f o/tc 85 3357.15S 
04PJ: O/.438.591/0001-22 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N° 192/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021, 

Ementa: NOMEARA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDËNC1AS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 
FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício da cargo e no uso competente das 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n9 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 
da Lei Federal ri 2  8,666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPi, que será composta 
pelos seguinte membros: 

Membros: 

• MANOELA ALVES FÉUX PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA- 12 MEMBRO 

• ANTÓNIO JARDEL ALVES RAMOS -  22 MEMBRO 

• FABR(CIO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art, 22. Compete õ Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatários, 

instaurações, bem corno o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32,  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da coniissio, 

designados pelo presidente. 

Art. 49,  o prazo do mandato da comissão é de 1 (Um) ano, no máximo. 

Art. 52,  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação, 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAl DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

SETEMBRO DE 202 11. 

r- sco
\J- 

 

12 	Fran 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N °  193/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos 

licitatórios na modalidade pregão da Administração Municipal, cuja composição passa a 

ser a seguinte: 

PREGOEIRO: 

. LOURENÇO SILVA ABREU 

EQUIPE DE APOIO: 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS 

• MANOELA ALVES FÉLIX 

Art. 29, Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

1 FraiioCord . eiro 	oreir 
Pre,feit 	o Mvinicipio de General Sampaio 

CERAL 
Guo Mun 

Av. José Severino Filho. 257 -  Centro 1 General Sarnpaib -CE 1 CEP: 62738-000 1 foneftax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,59110001-22 1 www.generalsamaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 0312013 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 j tone/fax: 85 3357.1088 
CN Pi: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 

da Instrução Normativa TCM/CE n 9  03/2013, que a Unidade Gestora: SECRETARIA 

DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	--ai 	ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar NOME: F'anci 	Macena Lopes 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wwvi.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. José Seierino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.43856110001-22 1 wviw.generalsarnpaio.ce.gov.br  



Estado ao Ceará 
Poui:< LEGISLATIVO M1.!NCIPAI 

CiMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

LEI N°737, DE 27 DE DEZEMRRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GENERAL 
SAMPAIO PARA O QUADRIÊNIO 201712020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO. ESTADO 1)0 
CEARÁ, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, 
aprnvou e eu, Presidente da c'mara Municipal de General Sampaio, sanciono a presente lei 
com base na art. 74 § 30 da Lei Orgânica do Município, como segue disposta: 

Art. 1° - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prelèiio e Secretários Municipais do 
Município de General Sampaio, para o quadriênio 201712020, ficam estabelecidos nos termos 
(Si Lei. 

Art. 2° - O subsídio do Prefeito Municipal, a ser pago mensalmente ? , cm parcela única, tendo 
como base o disposto nos artigos 29. inciso V. 37, inciso Xl e 39, §§ 3 1  e 41 , da Constituição 
Federal, fica lixado no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

irt. 3° - O subsídio do Vice-Preflito Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, 
tndo como base o disposto nos artigos 29, inciso V, 37. inciso Xl e 39. §* 3° e 4° da 
rL:tituiçãO Federal, fica lixado no valor de R$ 7.000.00 (sete mil reais). 

A r:. 4° - O subsídio do Secretário Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela Única, 
- 	tendo como base o disposto nos artigos 29. inciso V. 37, inciso Xl e 39, §§ 3° e 4° da 

Constituição Federal, fica lixado no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reais). 

Á '1 50 
 - O substituto legal que, na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante 

npedimcntos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 
subsídio mensal do Prefeito, previsto no artigo 2° desta Lei, proporcionalmente ao período de 
shtituição, por mês ou Fração. 

Ar:. ÓU 
- O substituto legal que. na  forma da lei, assumir a Secretaria Municipal, durante os 

impedimentos ou ausências do titular, fhrãjus ao recebimento do valor do subsídio mensal do 
eettrio Municipal, proporcioaalmente ao período de substituição. por mês ou fração. 

7° - Os subsídios fixados por esta Lei poderão ter seus valores revisados anualmente, 
co!tsiderando-se os mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 
r'nv:neração dos servidores do v1umcípio. nos termos do art. 37, inciso X. da CF/88. 

Rua )o rux, SN - Centro Cone/Fax: (85) 3357-123 Cep: 62. 738-000 General Sn1t'aio - CE 

CNPJ 23. 489. 891/0001-97 
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Estado do Ceará 
1)i)lI{ i!(.l .\l lVt. NlLNlCll1\l. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

A ri. i° - Os subsidios estabelecidos nos arts. 2 1 , 3° e 40 , da presente Lei são fixados em 
ptrcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificaçâo, abono, adicional, prêmio, 
verba de representação ou outnt espécie remuncratória, nos moldes do art. 39, §4°. da CF/88. 

Ari. )' - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e 
respectivas dotações consignadas lia Lei Orçamentária Anual do Município de General 
Smpaio. 

Á ri. lo - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigendo a partir de 10  de janeiro 
de 2017, ficando revogadas as dispOsições cai contrário. 

P!JNÁRI0 DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 1)0 
c!:AIÁ, AOS VINTE E SETE DiAS IX) MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 

1 	 (A 

Francisco Ariceza bl)es Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio-Ce 

Legislatura 2013-2016 Presidente do Biénio de 2015-2016 

1 X ua José FOIiX, SN - Centro Fone/ Fax: (85) 3357-1028 Cep: 62.738-000 General Sanipalo - CE 
CNPI 23.489. 119110001-97 



r:  AÍ GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Av. José Seerino Filho. 257 - Centro j  General Sampaio - CE  CEP 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

#q a1  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento 

ao disposto no inciso II do Art. 7 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, 

que o Poder Executivo Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício 

financeiro 2021 (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), não promoveu alterações 

das normas que regulam a gestão da Unidade Gestora: SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	&É" 	ASS: 	L  AI/ 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOM oDaviMacen Lopes 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 342 - CPF: 063.209.523-77 

Av, José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62733-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,59110001-22 1 v.,ww.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
q' 	(ovei no Muni ipi1 

LEI N'> 78312019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de General Sampaio, APROVOU e Eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei Municipal: 

TITULO 1 

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO ÚNICO 

Do Poder Executivo Municipal 

Art. 1°. A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na esfera do 

Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

Art. 2°. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 

projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual. da Lei Orgânica do Município e das leis especificas, em estrita 

articulaçào com o Poder Legislativo. 

Art. 30. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar aprimoramento das 

condições sociais e econômicas da população, nos seus diferentes segmentos, e a perfeita 

integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 4°. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos 

Assessores e Secretários Municipais, Procurador, Controlador e Ouvidor Gerais, ocupantes de 

cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, de livre nomeação e exoneração 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 5°. A estrutura organizacionai e setorial do Poder Executivo Municipal é a estabelecida 

nesta Lei e legislação correlata, quando houver. 

Av. José Severino Filho, 257 . Centro 1 General Sarnpak. - 	CEP: 62733000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 0.439.591 1`0001-22 1 'iww.generaIinpaio.ce.gov.br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

TÍTULO 11 

Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 

Art. 60. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer um dos Poderes do 

Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

ainda, aos seguintes: 

1. Planejamento; 

II. Coordenação; 

RI. Desconcentração; 

IV. Descentralização; e 

V. Controle. 

CAPITULO 1 

Do Planejamento 

Art. 70•  O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 

promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria das 

prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de 

seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 

respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas locais, preservando o seu patrimônio 

ambiental, natural e construído. 

Art. 	8°. 	O 	processo 	de 	planejamento 	municipal 	deverá 	considerar os 

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação 

municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 

representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam 

alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 9°. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes principios básicos: 

L 	Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

II. 	Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos 

disponíveis; 

111. 	Complementação e integração de políticas, planos e programas setoriais; 

- 

Av. José Severino Filho, 251-Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738.000 J fone/fax. 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001.22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

IV, 	Viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os 

interesses sociais das soluções e dos beneficios à comunidade; e 

V. 

	

	Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os planos e 

programas regionais e federais existentes. 

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 

obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Participativo e terão acompanhamento e avaliação 

permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo 

necessário. 

Art. 11. O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capitulo, 

através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos: 

1. Plano Diretor Participativo; 

II. Plano de Governo; 

III.  Plano Plurianual; 

IV. Lei de Diretrizes Orçamentarias; e 

V. Orçamento Anual. 

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão 

incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do Município, dadas às 

suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a ser executada 

pelo Município. 

CAPITULO II 

Da Coordenação 

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo de 

coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 

setoriais. 

Parágrafo Único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração 

Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Procurador, 

Controlador e Ouvidor Gerais, Assessores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função 

executiva, sob a gestão do Prefeito Municipal. 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio . CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/faz: 85 3357.1088 
CUPÉ 07.438.59110001-22 1 www.Ceneralsampaio.e.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CAPITULO Iii 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada e, tanto 

quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tornadas guardem compatibilidade 

com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre fatos ou 

problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á: 

1. 	Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimonial; 

II. 	Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 

competência, distinguindo-se, em princípio, o nível de direção da execução; 

111. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de direito 

publico da administração indireta, ou ainda, mediante convênios com órgãos ou 

entidades de outras esferas de poder; e 

IV. 	Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, mediante 

contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 

observados pelos demais órgãos ou entidades da administração direta do Município, no 

desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de desconcentração e 

descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões. 

Parágrafo Unico - A administração municipal poderá, mediante convênio precedido de 

autorização legislativa, delegar competência a órgàos ou entidades de direito público, para a 

execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de serviços de 

igual natureza, bem como, desperdício do erário público. 

Arte 19. E facultado ao Prefeito Municipal mediante Ato Administrativo a delegação de 

competência para a prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

I. 	Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual relativo 

aos servidores municipais; 

Av. José Severino FilhoS 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax. 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAL,* 
Govei -no Municipal 

II. Lotação e re-lotação dos quadros de pessoal; 

III. Criação de comissões e designação de seus membros; 

IV. Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

V. Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensas; 

VI. Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de penalidades; e 

VIL Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei. 

Parágrafo Único - O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado, indicará o seu 

fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 

atribuições objeto da delegação. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, órgãos e 

entidades da administração municipal, compreendendo, particularmente: 

1. 	O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 

administrativos e das normas que regem a atividade específica do órgão controlado; 

li. 	O controle da aplicação dos recursos públicos e da guarda dos bens do Município, 

pelos órgãos próprios da contabilidade e patrimônio; e 

ii!. 	O acesso à informação e à transparência pública nos termos das Leis 

Complementares n° 101/2000 e 131/2009, bem como Lei Federal n° 12.527/2011. 

TITULO III 

Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreenderá órgãos de 

administração direta, desconcentrada, e da administração indireta, descentralizada. 

CAPITULO 1 

Da Administração Direta 

Art 22. A administração direta é a constituída dos órgâos integrantes da estrutura 

organizacional básica e setorial da Prefeitura Municipal de General Sampaio, definida na forma 

desta Lei. 
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Art. 23. A Administração direta compreende: 

1.CONTROLADOR1A GERAL DO MUNICÍPIO - CCM 

1.1. Controlador(a) Geral do Município (SUBSIDIO) 

1.2. Ouvidoria Geral do Município (1)AS-111) 

1.3. Unidade Central de Gestão de Convênios e Contratos (DAS-11.1) 

1.4. Departamento de Central Única de Compras e Serviços (DAS-1V) 

1.5. Departamento de Almoxarifado e Patrimônio (DAS-IV) 

1.6. Departamento de Arquivo Público (DAS-IV) 

2. SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - SEGOV 

2.1. Secretário(a) Municipal de Governo e Desenvolvimento (SUBSÍDIO) 

2.2. Departamento de Assuntos Institucionais 01:1 S-IN`) 

2.3. Departamento de Desenvolvimento Econômico (DAS-IV) 

2.3.1. Setor de Feiras e Mercados (DAS-V) 

2.4. Gabinete do Prefeito Municipal 

2.4.1. Secretaria de Gabinete (DAS-') 

2.4.2. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

2.4.3. Mobilização Comunitária (DAS-VI) 

2.5. Procuradoria Geral do Município - PGM 

2.5.1. Procurador(a) Geral do Município 

2.5.2. Assessoría Técnica 

2.6. Comissão Permanente de Licitação - CPI, 

2.6.1. Presidente da CPL (DAS-IV) 

2.6.2. Pregoeiro (DAS-1V) 

2.6.3. Membro da CPI, DAS-V) 

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO SEAFIN 

3.1. Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

(SUBSÍDiO) 

3.2. Tesouraria (DAS-1V) 

3.3. Departamento de Recursos Humanos (DAS-IV) 

3.4. Departamento de Contabilidade (DAS-IV) 

3.5. Departamento Tributário(DAS-IV) 

3.5.1. Setor de Arrecadação (DAS-V) 
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3.5.2. Setor de Fiscalização 

3.6. Departamento de Planejamento Estratégico (DAS-IV) 

3.7. Guarda Municipal - Agente-Chefe (DAS-IV) 

4. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 

AMBIENTE - SIDERMA 

4.1. Secretário(a) Municipal de Infraestrutura, Desenv. Rural e M. Ambiente 

(SUBSiDIO) 

4.2. Departamento de Execução de Obras (DAS-IN) 

4.2.1. Setor de Fiscalização de Obras (DAS-V) 

4.3. Departamento de Urbanismo e Serviços Públicos (DAS-1\') 

4.4. Departamento de Estradas e Transportes (DAS-IV) 

4.5. Departamento de Agricultura Familiar e Pecuária (DAS-IV) 

4.6. Departamento de Gestão Ambiental (DAS-R') 

S. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES JUVENTUDE - SECEJ 

5.1. Secretário(a) Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSIDIO) 

5.2. Departamento de Cultura (DAS-IV) 

5.2.1. Setor de Artes Populares (DAS-V) 

5.2.2. Setor de Artesanato (DAS-N ,") 

5.3. Departamento de Desporto (DAS-1V) 

5.3.1. Setor de Praças Desportivas (DAS-V) 

5.3.2. Setor de Eventos Esportivos (DAS-V) 

5.4. Departamento de Apoio à Juventude (DAS-IV) 

5.5. Departamento de Turismo (DAS-IV) 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - S.M.E. 

1. NÚCLEO DE GESTÃO 

6.1. Secretário(a) Municipal de Educação (SUBSÍDIO) 

6.1.1. Departamento de Transporte Escolar (DAS-IV) 

6.1.2. Departamento de Alimentação Escolar (DAS-1%') 

6.1.3. Departamento de Programas e Projetos Educacionais (DAS-IV) 

6.1.4. Departamento de Tecnologia, Informação e Comunicação (DAS-IV) 
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11. NÚCLEO PEDAGÓGICO 

6.2. Direção Escolar - NÍVEL 1 (DAS-til) 

6,3. Direção Escolar - NÍVEL II (DAS-til) 

6.4. Direção Escolar - NÍVEL 111 (DAS-111) 

6.5. Coordenação Pedagógica - NÍVEL 1 (DAS-li!) 

6.6. Coordenação Pedagógica - NÍVEL 11 (DAS-til) 

6.7. Coordenação Pedagógica - NÍVEL III (DAS-1.11) 

6.8. Secretaria Escolar Regional (DAS-\') 

6.9. Secretaria Escolar (DAS-\' 1) 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S. 

7.1. Secretário(a) Municipal de Saúde (SUBSÍDIO) 

7.1.1. Gerência Administrativa de Saúde (DAS-V) 

7.1.2. Gerência de Transportes (DAS-V) 

7.1.3. Gerência da Casa de Apoio na Capital (DAS-V) 

7.2. Coordenação de Atenção Básica (DAS-li) 

7.3. Coordenação do NASF (94S-11) 

7.4. Coordenação de Saúde Bucal (DAS-li) 

7.5. Coordenação de Vigilância em Saúde (DAS-111 

7.6. Coordenação de Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Ouvidoria (DAS- 

II) 

7.6.1. Gerência de Endemias (DAS-V) 

7.7. Unidade Central de Gestão Ambulatorial - Hospital Municipal 

7.7.1. Direção Clínica Hospitalar DAS-i) 

7.7.2. Direção Administrativa Hospitalar (DAS-111) 

7.7.3. Direção de Enfermagem Hospitalar (DAS-til) 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL - S.M.P.S. 

81. Secretário(a) Municipal de Proteção Social (SUBSÍDIO) 

8.1.2. Secretaria Executiva do CMAS DAS-V) 

8.2, Secretaria Executiva de Gestão do SUAS (DAS-li) 

8.2.1. Departamento Social de Bolsa Familia (DAS-IV) 

8.2.2. Departamento de Vigilância Socioassistencial (DAS-IV) 

8.2.3, Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional (DAS-IV) 

8.2.4. Departamento de Habitação Social (DAS-IV) 
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8.3. Coordenação de Proteção Social Básica (DAS4I) 

8.4. Coordenação de CRAS (DAS-111) 

8.5. Coordenação de Proteção Social Especial (DAS-W) 

§ 1° - Em razão do número de alunos por unidade escolar, os cargos de Direção Escolar e 

Coordenação Pedagógica receberão adicionalmente REPRESENTAÇÃO, com valores 

definidos em porcentagem a ser calculada sobre o vencimento do cargo na forma a seguir: 

a) NÍVEL 1: 20% (Unidade escolar acima de 401 alunos matriculados); 

b) NÍVEL II: 15% (Unidade escolar acima de 201 até 400 alunos matriculados); e 

c) NÍVEL III: 10% (Unidade escolar até 200 alunos matriculados). 

§ 2° - Aos cargos de Direção Escolar e Coordenação Pedagógica não se aplicam as disposições 

contidas no Art. 29, caput, desta Lei. 

CAPITULO II 

Da Administração Indireta 

Art. 24. A administração indireta será constituída de órgãos ou entidades dotadas de 

personalidade jurídica de direito público, criados por Lei Municipal específica. 

Parágrafo Único - A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades de 

economia mista, autarquias/institutos e fundações públicas. 

Art. 25. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de empresas 

públicas e sociedades de economia mista, caso existentes, será permitida desde que a maioria 

absoluta do capital com direito a voto pertença ao Município. 

Art. 26. A Administração indireta compreende: 

9. iNSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - GESPREV 

9.1. Diretor-Geral do RPPS (DAS-li) 

9.2. Procuradoria Jurídica do RPPS (DAS-HE) 

9.2.1. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

9.3. Departamento de Gestão Financeira do RPPS (DAS-IV) 
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TITULO IV 

Das Unidades Gestoras do Orçamento Municipal 

Art. 27. Todos os Órgãos Municipais definidos nesta Lei, inclusive o Regime Próprio de 

Previdência Social (GESPREV), serão Unidades Gestoras do Orçamento Municipal cujo 

respectivo titular será o gestor administrativo e ordenador de despesas. 

§ 1° - Os titulares dos Órgãos Municipais serão tabmém gestores e ordenadores de despesas dos 

Fundos Especiais de Gestão vinculados aos mesmos, quando houver. 

§ 2° - Em casos de excepcionalidade e por interinidade, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

poderá delegar aos coordenadores, diretores, assessores, chefes de setores e, excepcionalmente, 

aos servidores do quadro efetivo, atribuições de gestão administrativa e financeira de Unidades 

Gestoras do Orçamento Municipal. 

TITULO V 

Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

Art. 28. Os cargos de provimento em comissão da Direção e Assessoramento Superior - DAS 

que compõem os órgãos integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial do Poder 

Executivo Municipal, inclusive suas nomenclaturas, simbologias e níveis, quantidades, jornada 

de trabalho e valores dos vencimentos, estarão dispostos no Anexo Único, parte integrante desta 

Lei. 

§ l - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, conforme art. 40  desta Lei. 

§ 2° - Os cargos de provimento efetivo serão sempre criados através de lei ordinária e providos 

mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e títulos, nos termos do 

art. 37, II, da Constituição Federal, observado no que couber o inciso IX do mesmo artigo. 

§ 30 - Os Secretários Municipais, inclusive o Controlador Geral do Município serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única por meio de lei específica na 

forma do art. 29, V, da Constituição Federal, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI, da Carta Magna. 
§ 40 - o agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para o 

exercício do cargo de Secretário Municipal ou Controlador Geral do Município, deverá 

licenciar-se do cargo efetivo para em ato contínuo ocupar o cargo comissionado, do qual 

----- 
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perceberá subsídio definido em lei específica tia forma do parágrafo anterior. 

§ 
50 - O cargo de Procurador Geral do Município e Procurador Jurídico do RPPS são privativos 

de Advogados regularamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

Art. 29. O agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para a 

exercer cargo de provimento em comissão, exceto de Secretário Municipal e Controlador Geral 

do Municípo, perceberá sua remuneração efetiva acrescida de (vinte por cento) do 

vencimento do cargo comissionado. 

Parágrafo Único - Ao cargo de provimento em comissão MOBILIZADOR COMUNITÁRIO - 

DAS-VI, aplicam-se as seguintes disposições: 

L 	Será vinculado exclusivamente ao Gabinete do Prefeito com lotação em bairros, 

distritos e comunidades rurais do Município; e 

11. 	Não poderá ser ocupado por agente público ocupande de cargo de provimento 

efetivo. 

Art. 30. Os subsídios dos cargos políticos - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, 

inclusive do Controlador Geral do Município, bem como os vencimentos dos cargos 

comissionados definidos nesta Lei Municipal, poderão ser reduzidos por prazo determinado em 

até 30% (trinta por cento) mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 

seguintes casos: 

	

1. 	Em caso de crise econômica nacional que tenha impacto na distribuição das 

arrecadações federal e estadual, verificada mediante redução acentuada da arrecadação 

municipal; e 

	

11. 	Em caso de necessidade de ajuste da despesa com pessoal com vistas ao cumprimento 

dos limites definidos na Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). 

Art. 31. Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal farão 

contribuições previdenciárias para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

(GESPREV). 

Art. 32. Os agentes políticos (Prefeito. Vice-Prefeito e Secretário Municipal, inclusive do 

Controlador Geral do Município), os agentes públicos (cargos comissionados) e os servidores de 

vínculo funcional temporário com a Administração Municipal farão contribuiçõe3 - -_ 
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previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social -- RGPS (INSS). 

Parágrafo Único - Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal 

nomeados para cargo de provimento em comissão farão contribuições previdenciárias para o 

Regime Próprio de Previdência Social - RGPS (GESPREV). 

TITULO V 

Das Disposições Finais 

Art. 33. As competências dos cargos e funções criados por esta Lei, bem como o nível mínimo 

de escolaridade e as exclusividades, serão definidas e regulamentadas por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, no prazo de até 30 (TRINTA) dias a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 34. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas em caso de insuficiência. 

Parágrafo Único - O Orçamento Municipal será ajustado mediante abertura de crédito especial 

aprovado pela Câmara Municipal em lei específica, caso necessário. 

Art. 35. Fica revogada a Lei Municipal n° 668/2013, de 04 de fevereiro de 2013, a partir da 

publicação desta Lei. 

Art. 36. Esta Lei entrará entrará vigor a partir de: 

1. 1° de janeiro de 2019 acerca da estrutura de Unidades Gestoras do Orçamento 

Municipal; e 

11. 1° de março de 2019 acerca da nomeação de cargos de provimento em comissão e 

demais disposições. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MVNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 

DO CEARÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Francisco Cordeiro Moreira 
GVF.RAL SkMPA1O 

P:fri:o do Junkípio de Gentio! Swnpoio 
GQva,, Muuicçml 

-- 	 -- 
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ANEXO ÚNICO 

LEI MUNICIPAL N° 78312019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

SIMBOLOGIAS E NÍVEIS - CARGOS/FUNÇÕES - QUANTIDADE, 
JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS o 

QUADRO 1— SIMBOLOGIAS E NíVEIS, JORNADA DE TRABALHO e VENCIMENTOS 

r SIMB. E NÍVEL 	1 OUANT. JORNADA 	j VENCIMENTO 
- 	ÍID!O - 	"08 Duz (onforrneLt 

Exduska 
 

Específica 
DAS-! 01 40 lis. Scnariais 3.5(W)0 

DAS•!U 26 40 hs Senamais 2.60000 

31 4Ohsnnnai 	 1S00)0 

1) 17 40 lis. SeNAMIlis 1 Ç iO 

D.A.h.-S - V1 16 40 Lis. Sciuunas 1.000,001 

ÍTOTAL DECARGOiJ 107 

*DAS - Direção e Assessõramento Superior 

QUADRO!! - CARGOS/FUNÇÕES 

CARGO/FUNCÃO 

(ril do Município 

SIMB. E 	QUANT. TOTAL 
NÍVEL 

sUSÍD1O 	07 
os 

01 

- 	IAS-1 	01 	01 

i 	 O 

(31 

U tJtTLLI 	dflk)4O - 	 - 

	
01 

4f \t 	uj ft 

(oi'cnd'(a 	de 	Proranas 	DAS- i 11 

Sojuas.)i tenciais 

i)ierora) .2 	mis 	aiko 1 1osptihir !MS-1 11 31 

1)ii ,eto 	a 	de in ferniagen 	}kspitaar DAS-LI! 01. 	26 

DAS•-!( (Jk) 

1! 01 

a 	C'ra 	&lii \1 tnkípo UAS. lii 01 

k:r(1or(a) Jeríuiico do }PPS P 1 01 

3 

:r'' 
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;uüct(r(a) de Du;o 	iJ: 	r 	7fTÇ 27  

IIIIiIIt1Ii 
1 csdenftduCirL 	 1)Ã 	 01 

fLsourIri(a) 

Chefe de Setor 

Gerente de Seriçus 

4emhro da CPI.. 

Srerici)Chefe do Gabisete do Prefeito 

ecretrio() Escolar R.egiDrtaI 

Secr4o(a)Execui'o do (MAS 

Assessor(a) 1tcíiico(i) 

—-1— 

üi 

-- iç ---- --ij*_- 

04 I)As-V 

DAS4' 02 
17 

DAS-V 01 

DASV 01 

-- 

 

03  DAS-VI 

\1ti1a Czimitário 	 . 	DAS-VI 	10 	16 

Secretário(a) Eco1ar 	 03 
---..---..----.-. ..--.. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOCE, EM 21 

DE FEVEREIRO DE 2019. 

Frariçisco CordeiroMoreira 
Pt/ei. lo &lusU(iplu de Gent'il umpoio 

(o.cm. Ms.,qMl 
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